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Número: 0800504-67.2019.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 15/02/2019 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO WESCLEY DA SILVA (AUTOR) JOAO BATISTA FERNANDES NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos
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Documento Tipo
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Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10293598

A/C: FRANCISCO WESCLEY DA SILVA

Sinistro: 3160574349 ASL-1073727/16
Vitima: FRANCISCO WESCLEY DA SILVA
Data Acidente: 29/01/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: FRANCISCO VIEIRA DE MELO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FRANCISCO WESCLEY DA SILVA
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000003483
Conta: 0000010887-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de ambos os membros inferiores 100%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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1.  

2.  

3.  

4.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

Processo n: 0800504-67.2019.8.20.5112

DESPACHO

.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual, diante
da regularidade anual da realização do Mutirão DPVAT, a perícia deverá ser realizada no referido
mutirão, ficando autorizada a inclusão deste processo na lista, tão logo seja feita a citação.

Nesse ínterim, inicialmente deixo de marcar audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334
do CPC, tendo em vista a sua realização por ocasião do Mutirão DPVAT, que tem obtido bastante sucesso
na resolução amigável dos processos.

Dito isto, proceda-se da seguinte forma:

 a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seremCite-se
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral,  a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.ouça-se
Em seguida,  o feito para conciliação no Mutirão DPVAT, ocasião em que também seráinclua-se
realizada a perícia.
Após,  os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.retornem

Providências necessárias a carga da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

Apodi/RN, 15 de fevereiro de 2019.

 

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito

Num. 39253609 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021512194706500000037971123
Número do documento: 19021512194706500000037971123


	Cabeçalho
	Índice
	Documento de Comprovação | NUM: 39248386 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248470 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248507 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248529 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248534 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248585 | 15/02/2019 10:31
	Documento de Comprovação | NUM: 39248620 | 15/02/2019 10:31
	Despacho | NUM: 39253609 | 15/02/2019 11:43

